
ANEXO 79
CERTIFICADO DE CRÉDITO DO ICMS

a que se refere o art. 961

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIFICADO DE CRÉDITO DO ICMS n.º

SR. CONTRIBUINTE

O número deste Cer-

tificado deverá ser

indicado na Nota Fis-

cal quando da uti-

lização do crédito

fiscal.

Certificamos que o contribuinte

Inscrito no Cadastro de Contribuintes sob n.º , faz jus ao crédito fiscal no valor de

R$

destacado na Nota Fiscal n.º ,  série ,  subsérie

emitida por inscrição estadual n.º

PREENCHER ESTE CAMPO NO CASO DE OPERAÇÃO COM GADO

O referido crédito foi  convertido  pela pauta fiscal de abate cria/recria de

no valor de R$ ( )

vigente nesta data , representando um total de ( ) arrobas.
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